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Apensos: . 52400.004386/05·
52400.002582/04
52400.003231/05

~ .....

Ad~nistrativo. Guias de .Cobrança Eletrônica.
Pagamento mediante Guias·· elaboradas durante a

. vigência de contrato e utilizadas posteriormente
pelos usuários do INPI.· O Administrador. Público
tem o dever de elaborar instrumentos legais que
externem suas decisões .. aos Administrados: o
externo, usuano, mediante Resolução ou
instrumento similar; ao administrado interno, seu
corpo funcional, através de Ordem de Serviço.
Cobrança pelo Banco do Brasil. O próprio INPI que

..determinou a emissãodaquelesb()letos e os recebeu
. antes do término do contrato, oque foi isentado foi o
..pagamentoefetuado mediante a GRUpela IN STN.

n~ 03, :~os boletos não são GRU, não foi' o tipo de
serviço Que foi tornado 2racioso pela STN e sim o
pagamento mediante aGRU,que não éo caso.·
Ressarcimento ao Banco devido.



, '

4. Dessa formanão foi prorrogado o contrato então vigénte cOm o BanGo' .
'do Brasil que esgotou-se emOllQ9/2004, não tendo sido mais prorrogado em face'
das novas normas impostas pela STN.'

3. Ocorre que quando o fazimentó de novo' contrato com
aquela instituição bancária, tomou-se conhecimento ..daobrigatoriedade de
utilização da Guia de ,Recolhimento da União -GRU,.que veio a unificare
centralizar quase toda forma de ,recebimento de c~édito dos. entes da União, exceto
o INS S que permanece com forma de recebimento específico .. ' '

.. ' .
. -"...

.
... ' "'. - ''' ",

. dos serviçosdô INPI por intermédio de guias de recolhimento que já deveriam ter
.'.perdido efeito em face do advento da Guia de Recolhimento da União - GRlJ,
instituída pela regulamentação da Lei n° 10.707/03 clc o Decreto 4.950104, houve a
criação da citada guia pela Instrução Normativa STN n° 03, de 12/02/2004 ..

. ..,..
2. Resumidamenteesc1arecemos ·.que Os serviços ."prestados pelo INPI
eram quitados, pelos usuários da Autarquia, através de guias de recolhimento, pré-

") impressas, numeradas, 'elaboradas e entregues pelo Banco do Brasil ao Instituto,.
fruto da Adesão do INPI aó Termo de Adesão e Recebimento ao Contrato de
,Prestação de Serviço de Cobrança Eletrônica de 01/09/2000 e seus aditivos
posteriores.



. . - .. ... , ........ . '.. . ' ..

11. Nesse pepodo, fez a.Administração do INPlmais de um comunicado .
aos usuários dos seus serviços, fls. 40 dúproc. 1011/05, no sentido de que passaria
a adotara GRU -EletrÔnica, de formadefinitivaa partir de 01/01/2005 ..

. . . '
... - ..

. . ' ' ' ... .

12." '. Como o INPI distribuiu os boletôspré~Íl:npressos que se espalharam'
.pelo Paísesão'sempre recebidos pelo Banco do Brasil que os cobra do INPI desde .
.;a não prorrogação do contrato anterior, a questão foi.submetida aProéuradOlia que ..

, .', .. ,"'" ,;' .

9.. A Consequênciaé que o Banco do Brasilemhiu os referidos boletos,
dos' quais alega não possuir meios técnicos: de bloquear seu recebimento, que
diversamente de outros serviços que pode efetUar o bloqueio, não possui meios de; .
bloqueio desse tipo de serviço e passa a cobrar o INPI pelas guiasde recolhimento,
que são apresentadas quitadas em favor do INPI,: como o fàzia durante avigência
do contrato~ .

8. ' A polêmicapassa a ocorrerem face do fato de que durante a vigência
do contrato, melhor dizer, em 07/07/2004, dois meses, antes do término do
contrato; o INPI, através de' seu Presidente, fls. 75, dos autos do proc. 1011/05,
solicita por Oficio ao .Bancodo, Brasil, o fornecimento de 60.000 (sessenta mil) "
boletos de cobrança bancária, para suprir a demandado núcleo e Recepção do
INPI, no Rio de Janeiro, bem como da Delegacia doINPI em São Paulo:

, "

10 .. A Administração do INPI entendeu não ser devida'a cobrança porque a
, .Instrução Normativa daSTN nO03, no parágrafo segundo estabelece que o agente

~nanceiro (Banco do Brasil) não faz jus. ao recebirnentodetarifa pelos serviços
referentes à arrecadação por meio de Guias de Recolhimento da União, conforme .•
fls. 78, dos autos doproc.10ll/05~ ' ,' .

7. 'Dessa forma, o meio prôpnô de cobrança passou a ser a Guia de
. Recolhimento de União - GRU, .

, 6. Como o prôpriohanco informa, fls. 81,doproc.lOlll05, a Secretaria.
de Tesouro Nacional detenninou o encerramento do repasse para a Conta Única
dos valores arrecadados através ..do convênio de cobrança, isto a ' partir de
31/20/2005 ..

)



. ' '

15. Ressalta, ainda, o referido parecer tecnico que o Banco do' Brasil faz a ' I

cobrança destituído, de amparo contratual e, por fim, sugere a via indenizatória para
se efetuar o pagamento dos créditos reivindicados pelo Bancoe que seja precedido'
do impulsionamento de processo' disciplinar que apura as causas que' deram origem
a situação, tendo recomendado, por fim o envio de cópia integral dos autos, ao
"Parque Federal", para garantir a correta instrução do precitado procedimento
adminstrativo (08120.001065/98-41). ' '. " . ' " .

14. A ,Auditoria, ,através de Sr. 'Auditor-Chefe Interino vê grave ilegalidade
(fls. 1111118), no fato de que decorridos 24 (vinte e quatro) I):leses do INPI ter se·
reportado a STN e ter deixado de'ttistribuir os formulários produzidos pelo Banco,'
ainda assim são apresentados os referidos boletos e cobrados pelo Banco do BrasiL

13. O Sr. Diretor de Administração e Serviços, submete a questão, ào
Vice-Presidente do INPI, em 26/07/2006, fls. 109, esclarecendo que diversos·
usuários detinham uma grande quantidade de boletos bancários e continuaral1l a

.. utilizá-los a despeito do comunicado do INPI, quando então ,O,Sr. Vice-Presidente .
.submete a questão à Auditoria em 27/07/2006 (fls. 110) ..



21." Ademais, não vislumbramos como" tecer quaisquer críticas, seja ao
parecer jurídico, fls. 84/88, seja a posição do banco em cobrar a contra-prestação
das guias emitidas durante a vigência do contrato a pedido do INPI e recebidas
com a finalidade de validar os pagamentos do INPI. " -

. ., " . .' ...
. '

19~ Bem, se for verdade o que afirma a Exposição deMotivos dapr6pria .
Auditoria do INPI, que solicita a possibjlidadede que o INPI seja autOlizado a c

arrecadar sua receita em documento distinto daGRU ou,altemativamente, que seja
concedido prazo maior.

,20. Como se lê naquele documento, fls. 114/118, item 13, o INPI arrecada,
até 70.000 (setenta mil), guias por mês (fls. 117), assim, as 60.000 (sessenta mil)
guias sob a forma de boleto eletrônico, faltando pouco menos de 2 (dois) meses

,para término do contrato não serià~tão absurdo e sim uma média para atendimento
da continuidade dos serviços, sendo verídicos os cá1cu10s1ácitados.

tanto do Banco'
.demais ...

","'22 .. Seo Banco não possui meios técnicos para evitar os pagamentos, nem
o INPI para recolher os milhares de boletos, causa sim estranheza que tenham sido
lançados por período tão longo.' '

23: Fato inquestionável é que eram recebidos ditOs boletos .em grande
.. quantidade no passado, mêsde dezembiode 2004, por exemplo: 1.918 boletos e

que em setembro de 2006 reduziu-se para 234, e agora em 2007 não passaram' de' '
60 Qoletos, segundo informe do próprio Banco do BrasiL .

"", )

'o"'



3.3. Guias Antigas
3.3.1. A GARlFUNAPOL ainda será aceita?
Não. A guia antiga,conhecida como GARlFUNAPOL, usualmente adquirida em papelarias, foi

extinta em dezembro de 2004. A partir de 3 de janeiro de 2005, o pagamento de taxas e multas somente· .
poderá ser feito por meio da GRU ...

3.4.4. A GRU foi preenchida errada, posso cancelá-Ia?

... ). As GRU's com informações erradas que ainda não tenham sido pagas, não precisam ser
canceladas. Neste caso, providencie uma outra guia - veja o tópico Onde posso obter a GRU? - e a
antiga será desconsiderada.

3.4.5. A GRU foi preenchida errada e já paguei. O que eufaço?.~.
Neste caso, deve-se procurar a unidade da Polícia Federal, preencher em duas vias um

requedmento modelo, anexando o recibo do sacado, bem como o comprovante de pagamento, caso o
pagamento não tenha sido efetuado no caixa. Requerimento modelo

Para seu controle, retire xerox da gru e do comprovante de pagamento, protocole o seu
requerimento junto a unidade da Policia Federal. .

26. Referidos procedimentos eesclaredmentos·· deveriam ter sido
. sistematicamente produzidos no período de transição e a julgar pela insistência dos

usuários em apresentar boletos antigos ou há uma clara falta de informação ou uma
recusa do usuário em aceitar a mudança, utilizando-se do instrumento colocado à
sua disposição pelo próprio INPI. ...

27. Vale acrescentar que a despeito da seriedade e preocupação que a
Administração do INPI teve na questão, a nosso ver, obrou mal ao restrigir-se a
elaborar comunicados, quando decidiu que só receberia tais boletos até 31/ 12/2004,
•conforme item·3 .do Comunicado de fls.40,·doproc ..1011/05.

28. Ressalte-seque o próprio INPI afirmou em época anterior, fls. 17do
proc. 2582/04 noitem 1: "Os boletos já emi(idos anteriormente a implantação da



c c.. ' .
CC

Decerto que sea Administração C do INPI mudoU seu entendimento'
sobre a validade do boleto não refor..Ç.ouc aquele entendimento e não criou

c c instrumento jurídico que validasse c aproibição" de utilização do boleto emitido
anteriormente .

. 30.' A nosso ver, e acredito de todo bom jurista,IIleros Comunicados não
"'possuem força proibitiva, tendo caráter meramente orientador e não' cria ou

modifica direito porque sua essência é ,de ato informativo e quando muito
orientador. '

, '

.' 0'- •• ' •. ' ., -' ' "
, ' ',' ', '... '. ' .. . '

Isto porque a Resolução, ,ou qualquer nome similar pelmÚido" é uma
decisão decunho administrativo externo ao particular, cuja deCisão poderá 'ser
submetida à apreciaxãodoPoder Judiciário, para modificação ou sonfirmação, pelo,

c particular que se recuse a seguir determinada decisão; , , ,', ,c,

De outro modo, se o meio pelo qual o Administrador Público impõe'
uma decisão que reflita caráter externo, ao Adminsitrado, é a Resolução ou
Instrução Normativa 'c ou 'qualquer outro, nome congênere; o meio' pelo qual a
Administração Pública impõe uma orientação ao seu próprio corpo funcional é a'
Ordem de Serviço, no qual poderá inclusive e através dela, punir os seussetvidores'
que não procederam conforme determinado pelo meio adequado;: se este estive~"

",c. cconsoante a legislação vigente. '



, .

. 35. ' Tudo isso, porque ainda vigentêe) Princípio da Legalidade que norteia
os atos jurídicos das nações civilizadas, e11lface do Direito Positivo. '

36. 'Assim, em regra básica: oparticular pode tudo que não é proibido e O'"

servidor só pode recusar aquilo que é textualmente proibido. "

IV- DA GARANTIA DE DIREITOS

37. Caso o INPI, opte por formalizar a proibição da aceitação dos boletos, ,
essa proibição deveráter reflexo apenas dentro da Autarquia, não pode evitar que o
Banco repasse o custo dos boletos quitados e deverá acautelar-se sobre o reembolso
de quantia" paga de boa-fé pelo particular, ressarcindo..,lheocusto devido sob a
melhor forma que o setor financeiro encontar.



4 L ' Primeiro pelo fato de que foi o próprio INPI que determinou a emissão·
. daqueles boletos, segundo pelo fato de que os recebeu antes do término do contrato;
terceiro pelo fato de que o que foi isentado foi o pagamento através GRU,criada
pela IN STN n° 03,e os boletos não são_J;RU. Não foi o tipo de serviço que foi
tornado gracioso pela STNesimo pagamento mediante a GRU, que não é o .caso.

.42. Assim, não só os pagamentos cobrados pelo Banco são devidos, como
também outros vindouros que possam ocorrer, desde que comprovados pela área
responsável do INPI.

43. Dessa forma, tomadãs as medidas acima descritas, caberá ao INPI
instituir. Comissão para acompanhar o recebimento por esse meio, a nosso ver

..inadequado, inclusive identificar o(s) escritório(s) que perpetuam o pagamento
incorreto, chamando-os e aplicando-lhes a punição por meio adequado, caso se
verifique q~e há sim uma insistência em proceder de. maneira inadequada:
propositalmente.

45. Face ao exposto, entendo que são necessanas ações para que as
decisões Adniinistrativas sejam acatadaspelos administrados, interno e externo ..·

I
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Guia de Recolhimento da União - GRU
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3.8 - Internet Bank do Banco do Brasil

4. Problemas Técnicos mais Comuns

3.7.1.Posso tirar diversas cópias de uma GRU e depois pagá-Ias na
instituição bancária?

. ' . , ,

4.1.1. Não sei o código da receitaequando clico na lupa não aparece nada.

4.1. Código de Receitas

3.7 Reaproveitamento de Guias

3.8.1 _Sou correntista doBanco do Brasil, mas não consigo pagar a GRU no Internet Bank.

. '

O problema decorre do tipo de GRU utilizada. Há dois tipos de GRU: a "Simples" e a "Cobrança". A GRUdo
tipo "Simples" é pagável apenas no Banco do Brasil, enquanto que a "Cobrança" é pagável em qualquer
instituição bancária, casas lotéricas, agências dos Correios e correspondentes bancários~ -

- -

O Internet Bank do Banco do Brasil possui a opção "Pagamentos \ GRU - Guia de Recolhimento da União". Ao
usuar essa opção, o correntista recebe a mensagem "Atenção - Problemas na execução de sua transação ..
CAMP01/DV LINHA DGTVL INVÁLIDO (G442-547)" e não consegue efetuar o pagamento da GRU, - -

Não. Aguia gerada pelo sistema deverá ser utilizada em ap'enas um pagamento. Cadaguia gerada é
identificada com um número denominado "Nosso Número", Assim, o pagamento a ser efetuado estará
rr'--;:ioilado com a respectiva - --
9~J. -- -





reembolso do valor R$"_-'-- _

!
I
i

pago na (s) guia (s) anexa (s), pelo motivo a

(TELEFONE)

SoÚcito que adevoluçãci

(CEP)

agência nO _

----------. ( ----

-. J seguir relatado:









'i . ,"

. Por força das disposições da Lei n.o 10.707/2003, do Decretqn.o
4.950/2004 é, por último, da Instrução Normativa. STN n.o 03,· de
12/02/2004, o Governo Federalin_stituiua·· Conta UnicadoTesouro.·.· .

.Nacional e os respectivos mecanismos paraa sua implementação.· .
. . ' ....

Nessa'.esteira, entre os ditos mecanismos, de acordo com ai N
STN n." 03/2004. que instituiu a Guia de Recolhimento da União - GRU, a '

artir de sua edi ão ou se"a 12/02/2004 as retribuiões elos serviços
restados elo INPI deveriam estar sendo recebidas -unicamente or via

daquele formulário. :'

.. . .. ' ." .. '.' ....

Entanto, aesta parte, de modo algum eXiste qualquerjustific:ativa
para a continuidade no desatendimento do que se encontra preconizado
na aludida Instrução Normativa,o que,. em verdade, coloca a Autarquia na ..
desconfortável posição de descumprimento de Norma a qual está jungida,

. razão pela Clual fica definido Clue, a partir do próximo dia 21 de maio
de 2007, NÃO DEVERÁ HAVER HIPÓTESE PELA QUAL QUALQUER
AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL deverá ser retribui ão por serviço
prestado. pelo INPI em' formulário diverso da GRU, PELO QUE

. SOLICITO QUE ESTA PRESIDÊNCIA EXPESSA CIRCULAR' PARA
TODO O TERRITÓRIO NACIONAL CONTENDO TALDETERMINACÃO.

..... Devido ao fato de a Administração do INpI;. à época, ter atendido
a reivindicações que lhe foram apresentadas por uma parcela bastante

.' .... representativa dos usuários de seus serViços, as disposições da" aludida.. ' .'

_Norma restaram por ter sua implementªção· protelada no âmbito desta

entidade .
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